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f,STADO DO RTO GRÂNDE DO NORTE

PREFf,ITURÁ }ÍTiNICIPAI- DE SÀO NTIGUEL DO GOSTOSO

COMISSÃO Df, LICITAÇÀO

AVISO DE LTCTTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO §RP fi»/2023 TIPO MENOR
PREçO POR ITEM

O PrÊ8oeko da PÍ.fêitün de Sào Misüel do Gostoso/RN. romÂ público â quem inteíessâí. qü.
cstará promovcndo o r.cebim.nlo de dolumcúos dc 'Proposta e "Hâbilitâçâo , atÍavês do

PREGÃO ELETRÓNICO COM SISTEMA DE REOISTRO DE PREÇOS rrl- 009/2023. Tipo
M.nor Pr.ço por ltcm, Ílo diÁ 20 dc juúo dc 2023, Às 09:01 hora§, atrevés do Poíal dc CompE§
Públicas, disponivel no sirio (www.ponâldccompràspublicâs.com.bí), visândo o registÍo d. pr.ço
parâ ev.ntuâl € tutuÉ aqüsiç,ão de malcrial d. hospitâlã., insMos e medicãftentos, pâra e(kí â

dêmânü da s€se&ria muricipal de saúde dâ prefeitun de Sâo MiSuel do Coslos{,/RN. conlbnne
cspsificaç&s mirimas, quantitâtivosc demâis condiqõcs oonsbnles no edilale seus ancxos.

O Edital e scus âÍr€xos cocoorram-sc à disposição dos iotcrcssdos É P.cfciluE Municip.l nâ sâla

d. Comissão Perm.neot€ de Licitaçô6. T€l.i (84) 12ó34181. E-.oâil:
liciiacao@§aomigucldogostoso.rn.goebÍ, tro hoÍáÍio de 08:oo âs I 2:00 horas.

Sâo Mi8ucl do Gostoso/RN. crn 05 d. junho dc 2023

Gcrciíâldo Farias dos Aojos

Prcteim Municipâl

Publlc:d. por:
GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS

Drtr Publlc.çto:0v0ó/2023 - Drt. Clrcülrçto: 0ó/06/2011

Códlgo dr Mrtértr: 20230605100435

EdIçIo: ORDINÁRIA

Conforme MP n" 2.200-2 do 24i0El2001. quc i$titui â irfÍ!.slÍulum dE chv€s I'riblicas. MâlóÍiâ

Public.dn no DiánoOficialdo Municipio dc Sào Misü.ldo Gosloso/RN no diâ - Edição 00595.
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ESTADO DO RIO GRAI\DE DO NORTE
PREFEITURA MUNÍCIPAL DE SÁO MIGUEL DO GOSTOSO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ÀVTSO DE LICITAÇÀO PREGÃO ELETRÔMCO SRP OO9/2023 TTPO MENOR
PREÇO POR ITEM

O Prcs@iro d! Prcfoitm dc São Misuel do Gostoso/RN, loma público a quem iolerDssar qu€

cstaní promovcndo o rccebimento ds dolMeotos de "Proposta' e "HabililâçÀo", ahves do

PREGÁO ELETRÔMCO COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OO9/202], TiPO

Menor Pr.ço por llcm, no dia 20 d. jutrho dc 2023, à 09101 horas, âtínvcs do PoÍtal dc Compm§

Publicas, disponívcl no sílio (ww.poÍtald.comprdspúlicas.com.br), visando o r€Sislro dc prcço

para ev€nluale futura aqúsiçJo de materialde hospitalar, inlunos e medicamÊntos, pâm atendêr â

demaoda dn sccrcteiâ münicipàl d( saúde dâ pÍcf€ih.ua dc Süo Misuel do GoslosoRN, conformc
csp€cificáções minimas. quantitâlivos c demais coodiçóes conslarles no cditãl e seus úexos.

o Edital c scus an€xor cnclotrÀm-s€ â disposição dos inlcr.ssâdos na PÍ.fcin IE Municipal íÂ sah

dâ Comissão Pcmancnle de Licilâçõês. Tê1.: (84) 32634181. E-mail:
licilâc.o@sâomigueldogostoso.m.8ov.bí. no horário de 08:00 Ãs l2:00 horas.

São Mirucldo Gostoso/RN, cm 05 d.juúo d. 2023.

OercinÂldo FãÍias dos Arjo6

PÍ!8ociÍo Müdcipal

Pübllcsd. por:
GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS

Drtr Publlcrçao: 05/0ó/2023 - Ditr ClÍculrçâo: 0í06/2023
Código d! Mitórl.: ?0230605100415

Edl§lo. oRDNÁRlA

ConfoÍmê MP n" 2.200-2 dê 24l082m1, qüc institüi â infraêsüuturs d€ châvcs Públicas. Mâtéria
Publicadâ lo Diário Ofitial do Muricipio d! São Miguel do Cosüoso/RN no diâ - Edçáo .

q*
It ,t



05i06/23,'10i11

COMISSÃO PERIúANENTE DE LICTIAÇÃO / PREGOEIRO
AVrSO DE LICITAçÂO PREGÀO ELETRÔNICO SR? 009/2023

TIPO MEN*OR PREçO POR ITEM

O Pregoeiro da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, toma
público a qucm interessar, que estará promovendo o
reÇebimento de documentos de "Proposta" e "Habilitação",
ATTAVéS dO PREGÃO ELETRÔNICO COM SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS N" 009/2023, Tipo Menor Preço por
Item, no dia 20 de junho de 2023, às 09:01 horas, ahavés do
Portal de Comprâs Públicas, disponível no sítio
(www.portaldecompraspublicas.com.br), visando o registro
de preço para eventual e futura aquisição de material de

hospitalaç insumos e medicamentos, paÍa atender a demanda
da secretaria municipal de saúde da prefeirura de São Miguel
do Gostoso/RN, conforme especificações minimas,
quantitativos e demais condições constantes no edital e seus

anexos.
O Edital e seus anexos encontam-se à disposição dos

interessados na Prefeihua Municipal na sala da Comissão
Permanente de Licitaçôes. Tel.: (84) 32634181. E-mail:
licitacao@saomigueldogostoso.rn.gov.br, no horário de 08:00
as 12:00 horas.

São Miguel do Gostoso/RN, em 05 de junho de 2023

GERCINALDO FÁRIAS DOS ANJOS
Pregoeiro Municipal

Publicado por:
Gercinaklo Farias dos Anjos

Código IdentiÍicador:8DCFBB23
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DIÁRIO OFICIAI, DA UNIÁO - seçao T tssN 1677.7069 N, 107, terçâ'Íeira, 6 de junho d€ 2023
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PrE6Âo rtfÍnôxrco Nr a/2or3

OA,[TO: Locàção D. V.ícul6. Consid...ndo, o r€sultàdo do p.ocediú.nto dc
liciràção, .m relà, c..fiaurado nâ rr. quê InteSr. os autc d4lê cen.me consid.rando,
que após 6 l.hcê! e í.96i.çõ€! diEla5 com .sê Plêgoêtro, foi con*tlido v:lor de
acordo com a pÊtiê do m.€do loc.l. Coniide..ndo, que nâo houve qualqu.,
mã.fen ç,o no q& con@... a inre.loliçlo dê .êcuBos. eí.ndo. pon.nto, preclus o
dnElto dê lnt€rrGiçãô óê rEUBo pêlot Ícn.nts. con5id.6.do, n..lme.t. o qúe
preconl..do o hd$ xX, do a.ti8o 4t, d. Lêi redé..| n.e 10.520./2002. ADIUoICO o
or.e..r. DÍ6.dim..to .m r.vor daG) li.n.nteitl: B x SEivrcos t to(acoÉs tlitu Mt,
C,{Pr: 24.201.524/0001{9. v.lor ror.l dà.ontEtàçlo RS 104.o0o,0o; CosrtrRÁ IOCADOR
DE VEICULOS EIREII, CNPJ: 08.223.9791000151. vâlôr tôrâl d. contr.tâçào RS 1r0.3aqmj
lcoÂ aARaosÂ anÁl{oÁo E cl^ LÍDÁ, c Pl: 23.3:t0-a96/0fi)1'72. v:lor lotâl da
.onlatação RS 709.234,mj , W P DÀ CA,úARA ÍDA, CNPJ: 09,665.020/0001-56. Vôlor lotal
dá .onÍata.áo nS !2.197,00j LO(áLllÁ valClJLOS ESP€CIÀ5 5.À Cr{Pr: 02a91.558/0@r.
a2 v.lo. tolrl d. contral.çao iS 123.47'1,@j OM LEÂL Dt ME5qUÍÍA, CNPI:
17.737,082/0@1.5'1. v.lor rotalda.ont..tação nS 65.745,00;stRl0O IOCÀCÂO DI ATlvOs
LToÂ, CNPI:46.794.695/0001-21. Valor toral da <onríaEÉo nS 2-780,00 IÂÁNS TOUn
ErÂtLr Ma, CNPr: 10.11ta,221l0001.97, Vald tor.l da.ont6laÉo iS 18.540,00. - Valor
total globãldã convataçto À5 1.167,10.1,0O01UM MlLl'lAO, CENTO E 5E55ENTA E saMlL,
CENIO E QUÂIIO REÂIS). €ftãml^h. o prGsto ão s€nhor s€.erário d. Pailã. p..à

Em 2 d. iuôho dê 2023
M16UÊL RODÀIGUES TEIXEIRA

S..relário Municl9.l

Avrso oE uaÍÍa(Io
PiacÃo ÉtEtiôitco r. ,/2023

Á Pre3en. dã pr.í.lturà Müni.ipàl d. Sâo Go.çâlo do Ám...n!ê/RN, rorna
Oúbll.o, quê no dià 19 d€ junho dc 2023, à! O9:Ol hor.s, í.rl li.ltàÉo na mod.lidâdê
PÀIGÀO aúIRôNlco do dpo mêmr prêço PoR lÍEM", viendo RÉGISTRo DÉ PRÉço p.râ
.quLlçôei, confêcçõêi com iôttalat6.i de equip.Bentot . m.t ri.l pe.nànenle
{elÊÍodomê5tic6/nóv.it} . nm d. vlabrrta. . erÍuturãÉo e moderniraç,o do municÍpio
de Sâo Cônçalo do Ámaranre, conlo.oe condições, qu.nlidadet e exi!ênci.!.slab.leidas
nett. Edn.l. !u5 ànsot obj.livàndo ale.drr à3 demãndas dô muni.ípio de são Gonçâlo
do Âfrar.nte. o êdat.l . .n.ontÍâm-s. .o tirê:
https://w*w.poÍt.ldecompratpubli.às.com.brlprGês3os

tú 5 d. lunho de 2023
caeu MRGlNta 6oME5 Peaça oE a8Âúto

P.ê8dlÍa

PREFE|TURA MUNrctpaL DE sÃo MTGUEL Do GosÍoso
avrso Dr ucÍÍÁçÃo

PÀ€GÃo EuÍiôitco sm tr 9/202t r'
IIPO MENOi PÂEçO POi ITEM,

O P.eseno d. Pr.Ieit!.à de 5.o Misuel do coíoro/RN, lornà públco ô quem
.5ar, proEovendo o rêcbrm.hto d€ ddumenlG de'P,ooostô" e

"Bãb ir.çao_. áú.ves úo pREGÃo ELTTRÓI|LO COM StsftMA DÉ RfGríRO DL PRIçOS Nr
009/2023. Íipo MênoÍ P.cço por hêm, no di.20 d. ju.ho dê 2023, àr 09:or hoÉr,.Í.vét
óo Port l de comprar Públicae, dÉponivêl 

^o 
snio (ww,ponaldêcomp6spubli.ar,coô,b4,

vitând! o .e8hvo de prêço para eventual € lutura aqúitiçlo dê matêrial d€ hospitalar,
l um6 e ôedlca@ír6, paã .teídêr a d€m.nda da sr.t.ria ôlnicipàl de Éúdê dã
preLitor. d. Sáo Migúeldo Gortoso/nN, conrórmê $peificaçóêi mrnim.i, qú.ntliàrivor ê
d.máis cohdiçõêi 6nrl.nt.s no .dllal ê r.!! an.bs. O Edit.l e t úr ãnêros €n.ontr.m-
5ê à dirpotição do5 i.l..63.dot n. Pref.ilurà Mlnicipâl nà rlà d. Comil'áo P.rnànent.
d. Llclt.ções. Iel.: (84) 3263 4131 E-Bâlr: lichâoo@ràoôllueldogcto3ô m 4ov.br, no
húário d. Oa:00 .s 12:m horâs.

Íênenre Anãíiar/RN, de 2 de runho dê 202,
TÁFISSÂ LISIANE OA CUNHÂ ROCHA JÁCOM'

Preí.ila

ESÍADO DO RIO GRANDE DO SUI.

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE ÂLÍO FELIZ

*mí(rçlo
No Editâl d. PÉ8ao ELr.ônko .c 033/2023, pubrlcãdo no Diàrio Olicial dà

Uniáo {oou) de 24 rlê m.io dê 2023, *íaô 3, F!. 94, o.d. * lê: ar condicionado lqlente
e írio .ôm dirêclon.dor pâÉ bàôco3 trzseirot) leiâi.: ar condicionãdo (quent. e Íio);
ond. e lê: streôa de Bt.cionemenro inrêlisêôtê côh ten3ôrB d. .tlãcion.runto e
clmerà de ,{, leia*: 3ê6$16 de .ía.ionâú.nto e clmerâ dQ ra ê ond€ e lê: sr,o
virtuâl dô p.ê8ão êlêÍ6nl@: 06/05/2023, & 13h e 30hin, lêrá{e: t.§§o vr.tual do pr.são
er.lrônko: 19/06/102r, à5 13h ê ,omrn.

aMso oÉ ucÍra(Io
PrrGIo ErfÍiôNrco Í{. ar2o23

O MUNIcÍPlo Da ÁLTO .EUU t.n. pnbli.o quê esta.á rêall:àndo lioração na
modàhd.d. Prêlto tl.rró.<o nr 04rl0lr, r'po menor peÍo ps ftÀ. @nlod€ óeÍ* o

'n( 
s {.d 4'da L.' 

^'10.5r0l2@2 
e em .r.ad'm.nto à Ndà Lê d.LR'tà(ô.r. Le' Í.d..lnr

14.133/202r Obt.!o: C@trar.Co de êópí6a pôrâ lo.Gimênto d. div.Bs brinqu.ds
ed@üú pár. a É*ola d. Eduoíao lnr:ntÍ- Eôêld. Parl.n.nt r 20224121!@l D.r. e
hdádo ô scrs.o vlrtu.l do pr.g,o êl.lóni.o: 2v06l2o23, às 09h e :,omin, Ender.ço virtuãll
M porlJd«ff p..!publiê3 con.br.

M3io.êt inloÍn.çõ6 ,oderão *. obtidú pelo íone 151) :,445.2704. Edit.l ê
an.ro5 6ü10 dilponÍ!.lr not tir6 ww.âhoÍe llr.B-lov.brlwe b/licitac@! e
Bw.oo.iôkaoúor8olbli2r.(m.b..

Àto rêti4 5 dê lsôho d.2023.
ROAESP saHl,ltlOER.

avrSo oE LroÍaçÂo
ÍoMÀDA Dt PÂrçOs i. a/2023

C.pe.mento .tíahico tobrê p.iràs ,regul.rêt
lm€no. píeço globau. Abertlr.: 22105/2023 àe th, .à sà

lnrormãç&t . .drtàl n. Prêa.iturà, ho.áÍio de .xpcdi.nte,

PREFETÍuRA MUN|0PAL Dt Áu

/iúÍ.. . R5, 5 de lunho

nr. 6u.Éni tL

Eô s de ju.ho de 2023.
.LISIANI 5CH'NÂIO

Secíelán. Municipãl dê nnanças

avlso DE uctraçio
coNconil cÁ nr aa/ro2i

sàô MiB!.| do Gostoso/RN, êm s de jlnho d. 2023
GETCINÁLDO FÂRIAs DOS ÂN]Os

PREFEITURA MUNICIPAT DE TENENTE ANANIAS

avrso oE iEvocaçÀo
PRt6Áo ELEnô rco Í{r 9/2023{02l

O Municiplo de Bénto Gonqalvê! coóuni.. a .benur. da *Bui.tê lrcfação]
.coNcoÀÀÊNth Nr 33/2023, Pra.s$ .r 22212023. OBJaÍO: Cónr.atação da empr4.,
bh o r.,ríê dé mp..n d. por pÍêlo Blobá|, ,aÉ . êxÉurào dc 83 (one.É . t ê,
liA.çõ$ 9r.dj.B dê ê{oro cloà..1 m Ru. Laj.ãdlnr. e *us b«or, no 8ánro Munl.ipã|,
n.tL Muni.lpio, *.do 71 h.tlnt ê um.) ll8.tõ.i .m..1u5 .ri*.^rêi ê 12 {do!.)
llg.çõ€. em .alEs nryâs, coníorh. soli.liàÉo do lnnnúo óê P.tqui5. e Pl.ne)àhe.to
Urb.no . IPUnB (P.O RS 310.82&25) - Te@ d. Compromirs MCIDÂDEs . tÀ |EAM€NÍO
|NÍEGRÁoO iÊ(áNÍO 0A ÀrrRoiÂ, aM 8ÉmO GONçAtVÊt/iS. PROoUCÃO 0t 30 UH,
ETE, RED[, tsGoÍAMENÍo sÁNlTÁÂto, ü!âçlÉíconvaôio:035096eú/20U. Dãrâ. Loc.l:
l2.loil2l23, àt ú:toh, ío Âudalóno d. S€relà.iã Mú.acip.l d. Frn.nçãt, eilo .a Â!.
Orvaldo Aranha, 1105, 8aifto Cldade Alra.

Édil.leAn.x6 dirroniv.is no ritc ws.b.nlo8oncôlv$.B.gov br . lnloímãç&e
p.lo têlelonê (54) lo5t-7438/7439.

O município de Íên.nt. Ânànias/nl{, .rravé! da Pr.íeit!rà Mlnrcipâ|, no o5o de
!u.r aújbuçõet LêAài!, rornã púhli.o e p.rã @hedmênt6 dãr li.iiànt€! ê dê qú.m màis
int.retsrr pos. à licit.ção suprãmeoclonãd., qu. leo por objeto Rqirtrc dê Pr.gos p.í.
lururâ . e.nrual àquisrçâo de 01(umô) mot«i.lêta 160cc parà atcndêr * n€celsldad.t dâ
sG.rêtân. ôlnkipal dê $údê dê Íênêtrt. An.nl&/8N, fol REVOGÀDO por r..õ€! dê
inr.r** !úbrko déoíent. dc í.to iurcúe.r.ntÊ dêvidem.nte cahprovâdo, çonfo.m.
declsão ckcúntt.nciàda lnsen no cohp.re.te procerso li.tatóío, determinârâ rev4açào
do C.esenle cert.me, insi.!.andes., n. r.quên<i., . ãbenu.. de novo pÍoce5ro licitatôíio
,.r. conirâláç5o alm.j!dà.

Ên s d. iú.ho de 2023.
ÉLI§IANÉ S'IIENATO

!.cí.taria Mldcip.l d. FiÉ.ç.t

PRIFEIÍURA MUNICIPAL DE BOZANO

Avlso oE úaÍÍ çÀo
PREGIoEr-EÍf,ôxKo 1612023

Â Preí.itu.. de Bãía do Ribeiro torn: público quE Éaln.rá no diz 16lú12071,
à5 09h10, o treSão al.Íôni.o nr 037/2021 con,oÍme Edilal n. 033/2021, c!! têm por
obj.to . conrrsr.ç:o dê êmp.6a 4pêclalrr.da p.ra â pr.5t.co d€ *tuiçor dê iníal.çtq
co.figuràçào, ío.Eim.nto de hàtêrlais € êqulpâménrôs, sopôrie té.nico ê m.nutenéo
d. ritt.na dê r.A!..nç. .l.Vônic. por m.io d. víd6 ho.itorahênlo e c.rome.lo
el.r.ônico, l..lútndo Íelname.to ê capâ.llaçâo doi opê..do..r, bem .ono lranrpo.te de
d.do3 uL vi. liôá ôpricâ r.eliz.ndo . conàâo dos ,onror do üdêo ronito.àm.nro,
.onlorD. .6diçõês .rlàbêle.idâs no Íérdo dê Rcf€rêncià, Anêxo I do Edhà|.

a 3.ssão pública ç.á ...|i!ãda 
^o 

iite ww.po.l.ldftomp6spobli6!.com.br,
n. d.t. e ho.a,io ã.i8. erEbelecados. Edit.l dBeoniwl no sire
*w.baíadoriô€no-B,8ov.br. lnlo.m.çõê! pêlo fonêr (51) 3/132-2121.

]ÂII MÁTHADO
p.eíeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ENÍO GONçALVES

Avtlo oa AatÉr çlo
PÂaGÀo EtEÍiôMco Nr 64/2023

O Muôlcipro de Bento Gonçalvês cooúnrca a .lteÍação do Edilal do Pr€Bão
Elêrrôni.o nc 054/2023,.ujo obi.to a ôqursiCão de paÍulh..8rr(ola medni:àda
l.r.avadêúa h'dráulica), par. manuÉnçào da5 .!Íadat não p.üm.nt.dar do inr.rior do
mlnicipio. lNCLllSÃO dos subltens '1.1.2.1', '1.2', '1.3'. '6.1.1 lcÍâ E', '6.1.2 . lerâ F',

61.4, 13.2.I, 18,2.1.1'.'13.2.1.2, 18,21.3, 19.1.1' . '19.1 2'. txCLUsÀO do5 túbiten5
'15.2' e '15.3 d€í. editâ.0.tã de abefturã:2610612023, & ah3omin. Ás d€mâit cláuruhs
. Anero! p€.m.n..em inâlt.rádor. PÍG.rs: l3A/2o23

O M!.rcbio de 6ora.o . RS rorna púbiico aor intere$ôdor quê !e .nconra
.bêrto o Dro@eso de licnaêo.a nodôlldade Prêgào Elêüónko r 1612023. oaíâ: *l€çào
de p.oportas m.ú v.nt.jor.t .o Ed.io, p.ra o lornecimenlo d€ móve§ planejadot,
l.brl@doe sob 6edlda, pa.a or ambtnrÊs da .êc.pílo, rê8uleç,o, ârêndih.nro
í.rm.cêutico, erl.qe. dê medi@n.ntG . .tendimenlo do gettoÍ da 5.<..t..,a Mun,c'pôl
d. Saúde, conlo.me êrpê.lncaçõêr contid.s no Editd ê eur ônexo' dBpônívêc nô 3lte
ww.bo:ano.E.8e.bi oú n. PÉl.ituG.

Â t.§ão vi.tu.l do p.e,Io .l.lrôoico r.Íá ...|r!.da no .ndereço:
httle://prê8aobãnôtul.ofr.b.l no dla 21 d. júôho d. 2023, àt 9n, podendo as propoí.t
e or docuú€nloe !ê€h envtâdú .ré à! Shlonin do diâ d. res5lro (horário de t6riliõ).
lnio6açõ.r coDplemêntarês: (55) 36.3"2004/11O7j emal| compras@borae,6.gov.br,

RENATO IUIS CASÂGRÂND€
Prel€to

PREFEITURA IíUNICIPAL DE BUTIA

avtso oÉ ucrraçlo
PR€GÃo Er.ErnÕNrco Nr ,0/2023

RêAi5tro d. tÍ.íos pô.. a!!l!ação d. mê.ll6m.ntoi pàÉ a ,.macl. b&1...
i.<.bimnto d. progortat do dL 6lO617023 . 2t/O6l2o2:t àr 09|30hi ê dlrpú. @m

loklo di. 22l06n02a ar 1,0:@hs, M.lo..r inío.maçõ.t pod.rão *r obtLl.3 p.lo lo.ê
(5r) 3652-!406 oú no eí.lr ,.e!ao_búhey.h@.com,b. ê .êllr.d. do êdhd 3ne

aNIôt'lo JoRGI 5LustÀÃE

PREFIIÍURA MUNICIPAL OE BARRA DO RIBEIRO

avtso DE uctÍaçÃo
PiE6Ão í.!Tiô tco Nr 3tl202t

262 tcP<* 6!, //tÊ ú$ r/ru.iú.@ h,rt Éb dto G$ror3aee,

sutiá - Rt 5 de junhó de 2023

OÂN]EL P€iEIflA OE ÂLMEIOA
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TRIBUNAL DE CONTA5 DO ESTADO
RIO 6FTANDE OO NÔRTE

/§llg
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k
;lSIAI ANEXO XXXVIII

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADoS/DoCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÀ

pRINcIpÀts INFoRMAÇôES soBRE o pRocÊDtMENTo LIcrrATóRIo:
NúmerodaLlcitaçãc'/Sel6çáo: 912023

Situaçáo - DivulgaÉo: Publicaçáo

Data da PublicaÉo do Aviso: 05/06/2023

Data Recabimento: O5lOOl2O23 a 2010612023

Modalidade/Procedimento: Pregáo Eletrônico

Fundamento Legal: Lei '10.520/02, art. 2", § 1'
Critêrio do Julgamento: Menor Preço

Valor Orçado: 1677459,76

Objeto: registro de preço para eventual e futura aquisição de material de hgspil,ala., insumos e

medicãmentos, paÉ atender a d€manda dâ secrelaria municipalde saúde da prefeitura de Sáo

Miguêl do Gostoso/RN

o

UNIDADE GESTORÂ: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE GOSTOSO

PROCESSO DE DESPESA: 9522023
PROCEOIMENTO LICITATÓRIO: LiCJIAÇãO PúbIiCâ

NúMÊRo Do REctBo:
37594t

INFoRMAçôES soBRE o oRDENADoR DE DEspEsAs:

Nom€: JOSE RENATO ÍEIXEIRA DE SOUZA

CPF: 00952447436

pRrNclpArs INFoRMAÇôES soBR-E o pRocEDrMENro LrcrrATóRrol
RecuÍso Próprio: 1677459,76

Recurso Federal: 0.00

Rocurso Estadual: 0.00

Recurso Municipal: 0,00

DocUMENTAÇÃo coMpRoBATóRIA ANExADÂi

\- Nome do Arquivo Anexado: EDITAL - PESRP - Mat HospitalaÍ^J lnsumos e Medicamsntos .pdf
CódigoValidadordoArquivo: 0A1870AC9295EA27CF9DBC55BF504D88

lmportante:

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SlAl Fiscal do ano conente, a ílm de que o seu
número seja aposto em campo específico do Anexo Xlll do bimestre em quo se dê a conclusào do certame licitatôrio ora inÍormado ao
TCE/RN.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norle

Protocolo de enLega dê inÍormações via intemet

Número do Recibo:37594'i

Oata e hora do Envio: 05/06/2023 10:25:00

Data e hora da criagão desto Documento: 06/06i2023 '11 114:30

T.ibunal de Contas do Éstado do Rio crânde do Norte - TCE-RN

Av. Presidênte Getúlio Vaígas, n" 690 - Petrópolis. NataURN CEP:59.012-360
Diretoria de lnformática - DIN

Í eleÍone: 3642-7 27 5 | 3642-7289

JUSTTFICATTVA(S):



U
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. dos Arrecifes, 1710 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.m.gov.br

EDITAL DE LICITAÇÂO
PREGÂO ELETRÔNICO SRP - N". OO9I2O23

O MUNICÍPIo DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSo/RN toma público por meio de seu Pregoeiro,
designado pela Portaria n' 01/2023 de 02 de janeiro de 2023, toma público que realizará licitação na

modalidade pregão, na FORMA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com
Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal n' 10,520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto Federal n'10.024, de 20 de setembro de 2019, das Leis Complementares no 123, de 14

de dezembro de 2006 e 14712014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n" 8.666, de 21

de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Os trabalhos serão

conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento
de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.portaldecompraspublicas.com.br.

I. DO OBJETO

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO ÓRGÃo GERENCIADoR

2.1. O ôrgáo gerenciador será a PREFEITURA MLTNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO.

3.DO(S) ÓnCÃO1S) PARTTCTPAT{rE(S)

óncÃos
INTERESSADOS:

SECRETARIA }ILNICIPAL DE SAUDE

DATA E HORA DE
INICIO DAS PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE
PARA IMPUGNAÇÁO: 15t06t2023 - 09:00 HoRAS (HoRÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS:

20t06t2023 - 09:30 HORAS (HORÁRrO DE BRASÍLrA).

DATA DE ABERTURA
DAS PROPOSTAS -
SESSÃO PÚBLICA:

2010612023 - 09:01 HORAS (HORARIO DE BRASILIA).

LOCAL:

}IODO DE DISPUTA ABERTO

.;1 rt

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preço para eventual e futura aquisição de material
de hospitalar, insumos e medicamentos, para atender a demanda da secretaria municipal de saúde da
prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, conforme condiçôes, quantidades, exigências e estimativas
no Edital e seus anexos.

a{t

06to6t2023 - 09:00 HoRAS (HORÁRIO DE BRASÍLrA).

www.portaldecomnraspublicas.com.br
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3.1. O óÍgão participante será a Secretaria Municipal de Saúde

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

4.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@saomigueldogostoso.m.gov.br ou por petição dirigida e protocolada no endereço Av. dos
Arrecifes, 1710, Centro, São Miguel do Gostoso, CEP: 59585-000, sala da Comissão Permanente de
Licitação.

4.3. Acolhida a impugnação, será detlnida e publicada nova data para a realização do certame.

4.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pÍocesso licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no item 4.2.

4.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

4.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções
detalhadas para sua correta utilização.

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter
maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail
falecom@portaldecompraspublicas.com.br.

t

4.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seÍão dilulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
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5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadasemseun
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances

5.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema ou à(ao) Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN responder por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da seúa, ainda que por terceiros.

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) Prefeitura de São Miguel do Gostoso,/RN com apoio técnico e

operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para
esta licitação.

5.7. O Pregoeiro, em especial, possui as seguintes atribuições:

5.7.1. coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

5.7.2. responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

5.7.3. abrir as propostas de preços;

5.7.4. analisar a aceitabilidade das propostÍ§;

5.7.5. desclassificar propostâs indicando os motivos;

5.7.6. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

5.7 .7 . verifrcar a habilitação do proponente;

5.7.8. declarar o vencedor;

5.7.9. receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;

5.7.10. elaborar a ata da sessão;

5.7.11. encaminhar o
c ontrataç ão.

processo à autoridade superior para homologar e autorizar a

6. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO.
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6.1 Poderão paÍicipar deste Pregão interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido
pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

6.1.1. Não se aplica ao presente certame o disposto no art.48, da Lei Complementar 123106,
haja vista que não há no cadastro do Município de São Miguel do Gostoso/RN (CRC), um minimo
de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno
poÍe sediados local (Município do São Miguel do Gostoso/RN) ou regionalmente (Estado do Rio
Grande do Norte), para explorar a atividade objeto desta licitação, nos termos do art. 49, inciso II,
da Lei Complementar 123106.

ó.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do
licitante, até o limite de horário previsto no Edital.

6.3. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

6.3.1. A participação no certame, sem que teúa sido tempestivamente impugnado o
presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele
estabelecidas.

6.4. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

6.4.l Pessoas fisicas não empresárias;

6.4.2. Servidor ou dirigente do(a) Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN;

6.4.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa fisica oujuddica.

6.4.4. As sociedades empresarias:

6.4.4.1. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

6.4.4.2. qte se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,
concurso de credores, dissolução ou liquidação;

6.4.4.3. que integÍem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparôncia);

6.4.4.4. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no Cadastro da PreÍ-eitura de São
Miguel do Gostoso/RN;

6.4.4.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recuÍsos materiais,

I
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tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum;

6.4.4.6. qu,e, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do
termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou confiolador,
responsáveI técnico ou subcontratado;

6.4.4.1 . cnjo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente
público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública
do Município de São Miguel do Gostoso/RN em que este exerça cargo em comissão ou função
de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras,
serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

6.4.4.8. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente:

6.4.4.9. reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

6.4.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n" 7 46/2014-TCU-Plenário)

6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do
licitante.

6.6. As pessoas juridicas que teúam sócios em comum não poderão paÍicipar do certame para o(s)
mesmo(s) item(s).

6.7. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para

aferição de eventuais registros impeditivos de paÍicipar de licitações ou de celebrar contratos com a
Administração Pública.

7. DA PROPOSTA

7 .l.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de
sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.

,É

7.2. AÍê a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

I

GO\GRNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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7.1. Após a dilulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e

até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a

descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço
acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas
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7.3.O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenc m n
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.3.1. Valor unitríLrio e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda
corrente nacional;

7.3.2.Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado;

7.3.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso;

7.4. A não inserção das especificações mencionados nos subitens do item anterior, implicará na
desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para análise e classificação da
proposta

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributii,rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fomecimento dos bens.

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.8. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas
propostas que ofertem apenas um único item, e um preço para cada item, e respectivos itens, do
objeto desta licitação, NÃo sENDo ACEITA PROPOSTA COM VALOR ZERO OU IRRIZÓRIO
para o objeto do certame. Não serão aceitas propostas que esteja em desacordo com o Edital do
presente Certame.

7.8.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitiirios
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.8,2. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostâs
valores inferiores a 50%o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

*
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a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

U

7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos,
prevalecerão as últimas.
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7.9. Os licitantes devem respeitar os preços miiximos estabelecidos, quando participarem de

licitações públicas.

'7 .9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle (Tribunal de Contas da União,
Controladoria Geral da União, Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, dentre
outros) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso D(, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato

7.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação,

7.11. Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de

desclassificação

7.12. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico,
as seguintes Declarações online, fomecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

7.12.1.1. A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006, mesmo
que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

7 .12.2. Deçlaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua

proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

7.13. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de

habititação, e somente após requisição do Pregoeiro.

7.14. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta,
sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital.

8. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO OOS LANCES

8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

U
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.12.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei
Complementar n'123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, qtando for o caso;
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8.1.1. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de
itens ou lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação enre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassihcando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no TeÍÍno de Referência.

8.3.1. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompaúamento em tempo real por todos os participantes.

8.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que

deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 9 deste
edital.

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas olassificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitilrio;

8.7. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital

8.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norÍna deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor
do sistema eletrônico (Portal de Compras Púbticas).

8.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
s l stcma.

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

8.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevâlecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar,
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8.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seÍão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.12. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar
que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.

8.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá peÍrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão será suspensa e

tení reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame,
publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

8.15. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo
de duração da sessão pública.

8.15.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item acima,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários

8.15.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.15 e subitem
8. 15. l, a sessão pública será encerrada automaticamente.

8.15.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no item 8.15.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
classificação e aceitabilidade das propostas.

8.17. A presente licitação é destinada à participação exclusiva das entidades preferenciais (MEs /
EPPs), nos termos do que dispõe o art. 3' da Lei Complementar no 123/2006, não havendo
possibilidade de ocorrer o empate ficto previstos nas normas citadas.

8.18. Se o pregoeiro observar que há MEs / EPPs em situação de empate que enviaram seus lances
em horários exatamente iguais, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.19. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor
Negociado", com a devida justificativa.

Ctr
t (-)

9. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
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9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta

9.3. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiticada em primeiro
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações
do objeto.

9.4. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 (duas) horas, por meio de
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

9.4.2. A proposta deve conter:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone,
endereço de coreio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal
(se houver);

b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados
no Termo de Referência (Anexo I deste Editat), bem como o valor global da proposta,

em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas
e demais despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as

especificações e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência;

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da
data prevista para abertura da licitação;

g) Prazo de entrega não superior a 8 (oito) dias, contados do recebimento da Ordem de
Compra;

h) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

9.4.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por
escrito, antes de fLndo o prazo estabelecido.

e) O prazo de garantia do bem, não podendo ser inferior a 3 (três) meses, contados do
recebimento definitivo do objeto, além do prazo de garantia concedido pelo fabricante;

I
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9.5. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma
de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser
encaminhados na forma e prazo definidos no item 9.4.

9.5.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante
para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

9.6. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos
elencados no subitem 9.4.2, ott o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro
acarretaÍá na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório
contra o licitante.

9.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com
relação a prazo e especiÍicações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação
dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros
formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente
propostas.

9.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido
ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

9.8.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

9.10. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências
necessárias para averiguaÍ a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no
Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência
deste edital, findo o prazo estabelecido no item 9.4.

9.1 1. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta
ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa
o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

9.ll.l. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n" 12312006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 8.1 e ss. deste

edital, se for o caso.

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
honírio para a continuidade da mesma.

IO. DA HABILITAÇÃO

U r.3,t
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o condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante..$. çtg ntor ,S
lassificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumpriri'rento-&í

10.1. Com
proposta c

l0.l.l. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

10.1.3. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilicitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribtrnal de Contas da União - TCU;

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens l0.l.l a 10.1.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf. apps.tcu. gov.br/)

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritario, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contrataÍ com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário

10.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação

10.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será veriÍicada
mediante o envio dos documentos abaixo relacionados:

10.6.1. CEDULA DE IDENTIDADE E CPF dos sócios, proprietário ou Direção Eleita;

10.6.2. ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA, em vigor, devidamente registrado na forma
da lei:

10.6.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.6.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor. gov.br;

condições de paÍicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paÍicipação
no ceÍame ou a futura contÍatação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

ICA10.6.
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10.6.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento
comprobatório de seus administradores;

10.6.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis ondo opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o paÍicipante sucursal,
filial ou agência;

10.6.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

10.6.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 daLei n" 5.764, de l97l;

10.6.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização

10.6.3.1 - O Certificado de Registro Cadastral - CRC da PREFEITURA MI-INICIPAL
DE SÃo MIGUEL Do GoSTOSO é dispensado para participação no certame, contudo,
cabe ao licitante retiráJo como condição para assinatura do contrato ou da ata de
registro de preço.

10.6.3.2 - Para retirada do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO, o interessado deverá
apresentar os documentos que seguem através do e-mail:
licitacao@saomigueldogostoso.rn. gov.br:

Contrato social da empresa em vigor;
RG e CPF dos sócios da empresa;
Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa;
Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal;
Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta);
Certidão negativa de débitos do Estado relerente a procuradoria e dívida ativa;
Certidão de regularidade do FGTS
Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do administrador, Telefone
para contato, Conta bancária - pessoa jurídica - banco - agencia/cidade-conta
corrente);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
Consulta Consolidada ao banco de dados mantido pelo Tribunal de Contas da
União (https://certidoes-apf. apps.tcu. gov.br/).

U
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10.6.3. Certificado de Reeistro Cadastral - CRC DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO
MIGUEL DO GOSTOSO.



GOVERNO DO ESTADO DO zuO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 12.396/0001-90
Av. dos Arrecifês, 1710 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.m.gov.br

i.,

í
-1

{-l{

10.6.3.3 - Os documentos exigidos no subitem anterior, podem ser relativizados em
virtude da natureza da empresa a ser cadastrada.

10.6.4. Os documentos relacionados nos subitens 10.6.2.1 a 10.6.2.'1. deverão estar
acompaúados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

10.7.1. Comprovação de aptidão para o fomecimento dos produtos em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de no
mínimo I (um) atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

10.7.2. Autorização de funcionamento emitida pela ANVISA Agência Nacional de
Vigilancia Sanitiíria;

10.7.3. Autorização de funcionamento emitida pela Vigilância Sanitá,ria Estadual ou
Municipal da sede da empresa.

10.8.1. CeÍidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n' 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado
dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de
cada um dos distribuidores

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02110/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva cotr efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de l'de
maio de 1943;

10.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

U

10.8.

10.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

r0.7.
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10.9.5.1. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fomecedor, ou outra
equivalente, na forma da lei;

10.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante;

10.10.1. Declaração expressa fomecida pelo representante legal da licitante, ou por quem
detenha poderes para tanto, devidamente assinada, da inexistência de circunstância ou fato
superveniente que a impeça de participar do processo licitatório, conforme modelo anexo III.

10.10.2. Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem
deteúa poderes para tanto, devidamente assinada, de que não emprega menores de 16 (dezesseis)
anos, conforme modelo anexo [V.

10.10.3. Declaração de Capacidade de Fomecimento do objeto do certame, conforme
modelo anexo V;

10.10.4. Declaração de ausência de Servidor Público Municipal./Estadual,/Federal no quadro
de pessoal da licitante, conforme modelo anexo VI;

1r. ORTENTAÇÔES Crners soBRE A HABTLTTAÇÃO

11.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser
enviados até o dia e horário de início da sessão, exclusivamente por meio de campo próprio do
Sistema.

1l.l.l. Examinada a documentação e proferida a decisão, o Pregoeiro franqueará vista
eletrônica da documentação de habilitação pelo prazo de 15 (quinze) minutos, utilizando a opção
disponibilizada no próprio sistema

I1.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar dos licitantes, em qualquer tempo, no curso da
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixandoJhes pÍazo paÍa
atendimento.

I 1.3. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do
Código Tributário Nacional (Lei N' 5. 172, de 25 de outubro de I .966).

I1.4. Não será aceito a substituição dos documentos de habilitação por protocolos de requerimento
de certidão.

I

10.10. ouTRos:

11.5. Todos os documentos relacionados nos itens 10.6, 10.7, 10.8, 10.9 e 10.10, deste Edital
devem ser encaminhados no prazo e forma descritos no item 11.1, INCLUSM AS
DECLARACÕES, ainda que o sistema disponibilize campo próprio pâra o seu
preenchimento, sob pena de inabilitação do licitante.
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11.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

11.7. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e

veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

11.8. A autenticidade dos documentos poderá, ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através
de consulta via Intemet aos "sites" dos órgãos emitentes dos documentos.

I1.9. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos,
acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

I 1. 10. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz
ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos
à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

ll.l2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via coneio
eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

ll.l3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou
deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando
solicitado pelo pregoeiro, Íicando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

I l. 14. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar emos ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

11.15. No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicação da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

I1.16. Os licitantes que deixarem de encamiúar e apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital ou com irregularidades serão inabilitadas.

t

I 1. I I . As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida
pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão
pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e

Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 30 (trinta) dias.
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I1.17. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a selegão da proposta que
melhor atenda a este edital.

11.18. Os licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar, sob pena de
inabilitação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente restrigões.

11.19. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após

confecção da Ata, comprovar a reg:ularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período

11.19.1 A não-regularizagão da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
na inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, ou propor a revogação deste Pregão. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo pr.rzo para regularização.

11.20. Não se aplica o beneÍicio previsto no item 11.19, bem como o teor do art. 43, §1", da Lcp n'
123106 à Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), por não
possuir natureza fiscal, tampouco trabalhista.

I l 21. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada
vencedora e em seguida será aberto o prazo para manifestação da intengão de interposição de
recurso.

12. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA TIOMOLOGAÇÃO.

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 15
(quinze) minutos.

12.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante impoÍará na decadência
desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

12.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão
compaÍecer à CPL de São Miguel do Gostoso/RN, situado à Av. dos Arrecifes, 1710, l'andar -
Centro - São Miguel do Gostoso/RN - CEP: 59585-000 de segunda à sexta-feira, das 08:00 às
l2:00.

12.2. Recebida a intenção de intelpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões
do recurso no prÍrzo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para,

I
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querendo, apresentar contratrazões em igual prazo, que começará a contal do término do

recorrente.

12.2.1. As razôes e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo

próprio do Sistema. Não serão recebidas ou coúecidas razões de recurso e contrarrazões entregues

diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc).

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos,

podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e

ôontrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazêJo subir devidamente informado ao Prefeito

Constih.rcional para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Não serão coúecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes

não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

12.6. Decididos os recrusos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

12.7. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

12.8. A adjudicação será feita da proposta vencedora classiÍicada somente quantos dos itens do
objeto que se apresentem iguais ou abaixo dos preços de mercado alcançados pela pesquisa de
preços.

r3 . DO TERNTO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EOUTVALENTE

13.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Ata de
Registro de Preços, ou Termo de Contrato, ou emissão de nota de empeúo de despesa ou ordem de
compra, ou outro instrumento similar, conforme o caso.

13.2. A empresa terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Convite.

13.2.2. Altemativamente às hipóteses descritas no caput e subitem anterior, poderá a
empresa assinar digitalmente a Ata de Registro de Preços ou Termo de Contrato,

cÉ g\í
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13.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer peÍante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminháJo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento.



GO\GRNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. dos Arrecifes, 1710 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.m.gov.br

II +tt

Provisória 2200-2/2001. Para lanto, deve constar no instrumento contratual o Código de Verificação
padrão ICP-Brasil, para posterior verificação, conforme modelo destacado a seguir:

13.3. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatario e aceita pela Administração.

13.4. Decorrido o prazo previsto no item 13.2., contado do recebimento do comunicado oficial para
assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento ou
encaminhado o Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, perderá o direito à
contratação e estará sujeita às penalidades previstas neste edital.

13.2. Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do
contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de
manutenção da habilitação, será convocado o licitante que teúa apresentado a segunda melhor
ofeÍa classificada, obedecida às exigências de habilitação constantes neste edital.

13.2.1. O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do
Contrato ou instrumento equivalente com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que
não cumprir os compromissos assumidos no certame.

14.1. A Ata de Registro de Preços é um conjunto de procedimentos que será realizado pela própria
PREFEITURA MLTNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO, para contratação pela
Administração Pública.

tcPq'-I.>
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I4. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

14.2. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de
compromisso para a contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e
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órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas

respectivas propostas aduzidas.

14.3. A Administração Municipal é responsável pela condução do conjunto de procedimentos do

presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura contratação.

14.4. Orgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da

presente licitação.

14.5. O Orgão Gerenciador da presente Ata de Registro de Preços será a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO.

t4.6. A Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado em casos de necessidade demonstrada e fundamentada.

14.7. A existência Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar a

aquisição dos produtos, que dele poderão advir, facultando-se a realização de procedimento

específico para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de

fomecimento em igualdade de condições.

14.8. A contratação junto ao fomecedor registrado, após informação emitida pela Comissão de

Licitação, será formalizada por intermêdio de instrumento contratual ou emissão de nota de

empenho de despesa ou ordem de compra, ou outro instrumento similar, conforme o caso.

14.9. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

14.10. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação, por parte
deste Município, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, fica(m) o(s) licitante(s)
liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).

15. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administragão pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n'
I 09, de 02 de janeiro de 2017 .

15.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

15.3. As aquisiçôes ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

:\.
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15.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quintuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

15.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

15.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

15.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

16. DA ENTREGA E DO RECEEIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçAO

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

19.1. Pela perfeita entrega do objeto licitado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL
Do Gosroso efetuará o pagamento dos produtos fomecidos, em moeda corrente, através de
transferência bancária, em até 30 (trinta) dias da data do atesto pela Secretaria responsável, desde
que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora;

19.2. O prazo de vencimento da fatura mensal
preferencialmente no dia 10 (dez) de cada mês;

deverá ser fixado em uma única data,

19.3. A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no
preço;

eQ.r
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19.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação da
licitação;

17. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18. DOS PRECOS

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

19.DO PAGAMENTO
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19.5. Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e inicio do procedimento de liquidação
de despesa, o fomecedor deverá protocolaÍ a nota hscal, solicitação de cobrança, fatura ou
instrumento equivalente emitido pelo fomecedor no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de

São Miguel do Gostoso,/RN, cujo endereço encontra-se no rodapé deste Edital.

19.5.1. Além da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente, o

contratado deverá apresentar os seguintes documentos:

a) certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, Previdenciária, do FGTS
e exarada pela Justiça do Trabalho, devidamente acompanhadas da prova de sua

autenticidade e da observância do prazo de validade;

b) demais documentos necessários para a comprovação da despesa.

19.5.2. O procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluído pela Administraçào,
no przrzo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do protocolo da nota fiscal, solicitação
de cobrança, fatuÍâ ou instrumento equivalente, conforme preceitua o item 19.5.

19.6. Após o atendimento do previsto nos itens anteÍiores, o gestor de contrato responsável pelo
atesto da despesa conferirá a documentação comprobatória exigida pela legislação em vigor,
verificando, inclusive, a autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos
expedidores e verificará se os produtos entregues atendem às especificações e condições
previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 da Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964, e,

não havendo qualquer pendência, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

19.6.1. O gestor do contrato ou instrumento equivalente decorrente deste processo licitatório
será indicado mediante despacho do ordenador de despesa ou portaria, o qual integraÍá os autos e
fuâ parte deste independentemente de transcrição.

19.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, interromper-se-ão os
prazos oponíveis ao Poder Executivo da São Miguel do Gostoso/RN exclusivamente quanto ao
fomecedor, o qual será retirado da ordem cronológica das exigibilidade, ficando o pagamento
sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.

19.8. Não havendo regularização, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.



19.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de I lquldação

19.11. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será
informado à licitante vencedora piua que seja efetuada a devolução do valor correspondente no
próximo documento de cobrança e em dobro por meio de compensação;

20. DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

20.1.1. não aceitar/retirar a nota de empeúo, ou não assinar o termo de contrato, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. náo assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1 .3. apresentar documentação falsa;

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20. 1.5. ensejar o retardamento da execugão do objeto;

20.1.6. não mantiver a proposta;

20.1.7. cometer fraude fiscal;

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, quando for o caso.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participagão, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatiírio que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação

20.4.2. Multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor global estimado do(s) item(s)/lote(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
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qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
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20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o óÍgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos.

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descadastramento no CRC, pelo
prazo de ató cinco anos

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1'de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser rernetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.8. A apruação e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de l' de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os pÍejuízos causados pela conduta do
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

20.1l. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatiíÍio, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideragão a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do licitante/adjudicatário.

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratagão estão previstas no Termo de
Relerência.

2I. DISPOSICÕES FINAIS:
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20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.
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21.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura
Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse
público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitação.

21. l. 1. A anulação do pregão induz à do contrato.

21.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

21.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura do Município de São Miguel do Gostoso/RN, não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso teúa sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

21.4. Após apÍesentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prÍLzos em dias de expedientes na
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN.

21.6. E facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover
ditigências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.7. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

21.8. As norÍnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os pÍoponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

21.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Município de São Miguel do Gostoso/RN.

21.10. O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de
divulgação, serão publicados no Diário Ofrcial do Município de São Miguel do Gostoso/RN, por
possuírem caráter meramente informativo.
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21.12. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do certame na data marcada, a

sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos
licitantes do pregào eletrônico.

21.13. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições
constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital.

21.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital
será o da Comarca de Touros, do Estado do Rio Grande do Norte.

22. ANEXOS

22.1 - Constitui parte integrante deste edital:

22. l. I - Anexo I - Termo de Referência.

22.1.2 - Anexo II - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação dos
Serviços/Fomecimento.

22.1.3 - Anexo III - Modelo de Declaragão de Inexistência de Fatos Supervenientes
Impeditivos da Qualificação.

22.1.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração de Regularidade de Emprego de Menor.

22.1 .5 - Anexo V - Modelo de Declaração de Capacidade de Fomecimento.

22.1.6 - Anexo VI - Modelo de Declaração de Ausência de Servidor no Quadro de Pessoal.

22.1.7 - Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços.

22.1.8 - Anexo VIII - Minuta do Termo de Contrato.

São Miguel do Gostoso,/RN, 06 de junho de 2023

lelra
Secretário M ipal de Saúde

m
21.11. A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste
edital.
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ANEXO - I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Pregão Eletrônico SRP n.' 009/2023)

I. DO OBJETO

l.l. Registro de preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios para merenda
escolar, em atenção à demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura de São
Miguel do Gostoso/RN:

1 ÁctDo ACETtLSALtclLtco 1 ooMG COT,lPRINTIDO 12000

2 ÁctDo AMTNocAPRórco 1G FRASCO AMPOLA

3
ÁctDo ASCôRBtco 2ooMG/ML -
2OML

FRASCO 1 000

ÁcrDo ASCóRBtco 5ooMc AMPOLA 2000

5 ÁcrDo ASCóRBrco 5ooMG. COM PRII\4IDO

6 Áctoo FóLtco 5 N,tc COIV PRII\4IDO 1000

7 AMBROXOL XAROPE PEDIÁTRICO FRASCO 1200

I AMICACINA, SULFATO 1 OOMG AI\,4POLA 400

9 2000
AMIODARONA, CLORIDRATO
200MG.

COMPRIM IDO

10
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE
POTÁSSIO SUSPENSÃO ORAL 50
MG + 12,5 MG/I\iIL

FRASCO 200

11 FRASCO 1 000

12 AMPICILINA, SÓDICA 1G FRASCO AMPOLA 400

13 ANLODIPINO, BESILATO 1 ONIG COMPRINíIDO 6000

14 ATROPINA, SULFATO 0,25 MG/ML AI\,4 POLA 2000

15 AZITROMICINA 40 MG/À,41 FRASCO 1000

to AZITROMICINA 500 l\,lc COMPRIMIDO 6000

17 FRASCO AMPOLA 2000

18
BENZILPEN ICILINA BENZATINA
600.000ut FRASCO AMPOLA 1 000

í9 BENZILPENICILINA PROCAINA
300.000ut + 100.000ut 600FRASCO AMPOLA

20
BROMETO DE IPRATRÓPIO O,O2

MG/DOSE FRASCO 100

21 BROMEXINA 4 MG/S ML FRASCO 600

22 BROMEXINA 8 MG/5 ML FRASCO 600

BROMOPRIDA 1O I\4G AN4POLA 2000

24 COMPRIMIDO 10000

CARVEDILOL 25 MG COI\,lPRIN4IDO 6000

ITEM ESPTCTF|CAçÃO DOS PRODUTOS UN IOADE QUANT.
VALOR
UNITARIO VALOR TOTAL

200

4

12000

AMOXICILINA SUSPENSÃO ORAL
SOMG/ML . 6OML

BENZILPENICILINA BENZATINA
1.200.000ut

CAPTOPRIL 50 MG.
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26 CEFALEXINA 5OO MG COMPRIM IDO 10000

1
qÉI.ut (

a

,ll

Iir

27 oEFALoINA sóDlcA 1G FRASCO AMPOLA 400
aa CEFTRIAXONA SODICA 1G FRASCO AMPOLA 3000

29 COMPRIM IDO 2000

30 FRASCO 100

31 COMPRIM IDO 6000

JZ CLINDAMICINA 1SOMG/ML - 4ML

JC cLoRETo DE PoTÁSSIo 19,1% AMPOLA 1200

34 CLORETO DE SÓDIO 20%

CON4PLEXO B AMPOLA 3000

36 COMPLEXO B. CON4PRIN4IDO

COMPLEXO B - GOTAS. C/20 ML FRASCO 600

38 COMPLEXO B - XAROPE lOOML FRASCO 600

39 DEXAMETASONA 2MG/ML AMPOLA 8000

40 DEXAMETASONA 4 l\ilc COMPRIM IDO '1000

DEXAMETASONA 4MG/I\41 AMPOLA 8000

42 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO
0,4 MG/ML XAROPE FRASCO 2000

43 A[/POLA 2000

44 DICLOFENACO SÓDICO sOMG, COMPRIM IDO 1 0000

45 DIPIRONA 5OO MG 24000COMPRIM IDO

46 DIPIRONA SÓDICA SOOMG/ML AMPOLA 10000

47 ENOXAPARINA 60MG AMPOLA 100

48 ESCOPOLAMINA lOMG/zOML .
SOLUÇÃO ORAL GOTAS.

FRASCO 400

49
ESCOPOLAMINA SIMPLES
(BUSCOPAM SIMPLES)

AI\íPOLA 4000

50 ESPIRONOLACTONA,I OOIVIG. COMPRIMIDO 1000

51 AMPOLA 400

FENOTEROL 5MG/2OML - SOLUÇÃO
INALANTE.

100

FITOMENADIONA lOMG/ML SOL INJ
IV/IM

AIVPOLA 1 000

FLUCONAZOL ,150 
I\,IG COMPRIM IDO 2000

55 GENTAMICINA, SULFATO 2ON,4G AMPOLA 1200

56 GENTAMICINA, SULFATO SOMG AMPOLA 1200

57 GLICOSE 5O% AI\4POLA 4000

58
HEPARINA SÓDICA 5OOO Ut/0,25i/L
SC

A[,4 POLA 400

59 HEPARINA SÓDICA SOOO UY5ML AI\,4 POLA 400

60 HIDROCORTISONA 1OO MG FA FRASCO AMPOLA 1200

61 HIDROCORTISONA 5OO MG FA FRASCO AMPOLA 1200

62 IBUPROFENO 3OO IIG cot\,4PR \4tDO 12000

CETOCONAZOL 2OOMG.

CETOCONAZOL SHAI\,POO 2%

CIPROFLOXACINO 50OMG.

AMPOLA 1000

AMPOLA 1200

12000

41

DICLOFENACO DE POTÁSSIO 75 T/4G

ETILEFRINA í OI\4G/I\,4 t
FRASCO

53

54
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ô3 IBUPROFENO 600 MG COT/PRI[/ IDO 12000

k
iI

*
Êi

64 IPRATRÓPIO GOTAS - 20 ML FRASCO

65
CIPROFLOXACINO 4OOMG SISTEMA
FECHADO BOLSA

66 IVERMECTINA 6MG COMPRIM IDO 6000

67
LIDOCAINA 2% .1OOMG/sG 3OG -
GELEIA BISNAGA 1000

ô8 LIDOCAINA 2% SA/ - zOML FRASCO

69 LORATADINA 1MG/ML l OOML FRASCO 600

70 METFORMINA 5OO I\4G COMPRIMIDO 30000

71 METFORMINA 850 MG COMPRIMIDO 30000

METILDOPA 50OMG. COMPRIMIOO 4000

IJ METILERGOMETRINA O,2MG/ML AMPOLA 1000

74 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML AMPOLA

75
METRONIDAZOL + NISTATINA
CREME VAGINAL BISNAGA I 000

76 METRONIDAZOL 250I\4G COMPRIM IDO 4000

NEOMICINA+ BACITRACINA 5MG/G
+250Ut/G 10G

BISNAGA 1000

78 NIFEDIPINA l OMG cotú PR \t tDo 4000

79 NIMESULIDA 1OOMG. CON4PRIMIDO 4000

80 bUUU

81 OCITOCINA 5UI/ML AI\4POLA 1 000

82 OLEO I\,,lINERAL FRASCO

83 OMEPRAZOL 2OMG COMPRIM IDO 1 2000

OMEPRAZOL 40IVG FRASCO AMPOLA

85 OMEPRAZOL 40MG. COMPRIMIDO 4000

86 ONDANSETRONA 8MG/IVIL AMPOLA 1200

87 OXACILINA 50OMG 600

88 PANTOPRAZOL 40 MG COMPRIM IDO 2000

89 PARACETAMOL 750 MG COMPRIMIDO 12000

90 PIROXICAM 20 MG cot\,4 PRh,,l tDo 4000

91
PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO
3 MG/ML FRASCO 1000

92 PREDNISONA 20 MG COMPRIM IDO 6000

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL
ENVELOPE 27,9G

ENVELOPE 1 000

SECNIDAZOL 1 G COMPRIM IDO 1000

SIMETICONA 40 MG 2000COMPRIMIDO

96
soLUÇÃo FrsroLÓcrcA 0,9% looML
- SISTEMA FECHADO 3000BOLSA

97
soLUÇÃo FrsloLoGtcA 0,9% 5ooML
. SISTEMA FECHADO BOLSA 8000

100

í00

800

72

4000

NORFLOXACINO 4OOMG. COI,,IPRIM IDO

1 000

84 1200

FRASCO AMPOLA

94

95



U
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 12.396/0001 -90
Av. dos Arrecifes, 1710 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

98
soLuÇÃo FlstoLÔGtcA 0,9%25out
. SISTEMA FECHADO BOLSA 3000

&' a
i#

I
á:l

lrl

99
SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 5OOML -
SISTEMA FECHADO

BOLSA

100
SORO GLICOSADO . GLICOSE 5%
sOOML - SISTEMA FECHADO

BOLSA 2000

101
SULFADIAZINA DE PRATA lOMG/G _
I %-50G BISNAGA 600

102 FRASCO 400

103 TENOXICAM 20I\,4G COMPRIM IDO 2000

104 PACOTE 600

105 6000

AGULHA HIPODÉRMICA
DESCARTÁVEL, CÂNULA EM AÇO
INOXIDÁVEL, PAREDE FINA,
SILICONIZADA, ESTÉRIL, 20 MM X
0,55 MM.

UN IDAOE

AGULHA HIPODÉRI,4ICA
DESCARTÂVEL, CÂNULA EM AÇO
INOXIDÁVEL, PAREDE FINA,
SILICONIZADA, ESTERIL, 25MM X
O,7MM.

UNIDADE

107

AGULHA INTRADERMICA, ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM
POLIPROPILENO TRANSLÚCIDO,
ATÓXICO, COM GRADUAÇÁO
EXTERNA, DESCARTÁVEL PARA
INSULINA 13MM X O,45MM

UN IDADE 6000

108 240ÁLCooL ABSoLUTo P.A. 99,3" LITRO

109
ALMONTOLIA EM PúSTICO RIGIDO,
ÂMBAR, Brco RETo, CAPACTDADE
DE 250 ML

UN IDADE 20

ALMONTOLIA EM PúSTICO RÍGIDO,
BRANCO, BICO RETO, CAPACIDADE
DE 250 ML

UNIDADE 20

111
APARELHO MONITOR PARA
GLTCOSE (GLTCOSIMETRO) KIT 20

1'12 CANULA ENDO C/B N' 2,0 UN IDADE 20

113 CANULA ENDO C/B N' 2,5 UN IDADE ?0

114 CANULA ENDO C/B N" 7,5 UNIDADE 20
'115 CANULA ENDO C/B N' 8,0 UNIDADE 20
't 16 CANULA ENDO C/B N' 8,5 U N IDADE 20

117 UNIDADE 20

118 CANULA ENDO C/B N" 9,5 UNIDADE 20

3000

SULFAMETOXAZOL +

TRIMETROPRIMA 40+8MG/ML

ABAIXADOR DE L|NGUA, EM
MAOEIRA, LISA, ISENTA DE
REBARBAS, COM SUPERFíCIE
DEVIDAMENTE ACABADA, PACOTE
COM 1OO UNIDAOES.

106 6000

110

CANULA ENDO C/B N' 9,0
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CANULA ENDO CiB NO 3,0 20

14'
:a

1

,
c
at

120 CANULA ENDO C/B N" 3,5 UN IDADE 20

121 CANULA ENDO C/B N" 4,0 UN IDADE 20

CANULA ENDO C/B NO 4,5 UNIDADE 20

123 CANULA ENDO C/B NO 5,0 UNIDADE

124 CANULA ENDO C/B NO 5,5 UN IDAOE 20

tz3 CANULA ENDO C/B N" 6,0 UNIDADE 20

126 CANULA ENDO C/B NO 6,5 UNIDADE ?0

127 CANULA ENDO C/B N" 7,0 UNIDADE 20

128 UN IDADE 20

129 CANULA ENDO S/B NO 2,5 UN IDADE 20

130 UN IDADE 20

1 1 CLAMP UI\,4BILICAL, ESTERIT UNIDADE 100

132 CLOREXIDINA AQUOSA 1% LITRO 120
'133 CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% LITRO 120

134 COLETOR DE URINA SISTEMA
ABERTO 2000 ML ( T|PO SACO)

UN IDADE 4000

135 COLETOR DE URINA SISTEMA
FECHADO

UN IDADE 1000

COLETOR PERFURO CORTANTE
131

UNIDADE 1200

COMPRESSA DE GAZE 7 ,5 X 7 ,5 -
NÂO ESTÉRIL. PACOTE C/ 5OO

UNIDADES 11 FIOS.

IJó
COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA
EM ROLO,8 DOBRAS, 11 FIO
CIRÚRGICOS/CM 91 M X 91 CM

139

DISPOSITIVO PARA CONEXÃO DE
SOLUÇÔES PARENTERAIS, EM
DUAS VIAS, DESCARTÁVEL,
ESTÉRIL. POLIFIX 2 VIAS

UN IDADE 6000

140
EOUIPO MACROGOTAS COM
INJETOR LATERAL UNIDADE 8000

141
ESFINGMOMANÔMETRO ANERÓIDE
ADULTO

UNIDADE

142 ESFINGMOMANÔN4ETRO ANERÓIDE
ADULTO P/ OBESO

UN IDADE 20

143 ESFINGMOMANÔMETRO ANERÓIDE
PEDIÁTRICO UNIDADE 20

144 ESPARADRAPO ANTIALERGICO 1 O

x 4,5 CM
ROLO 1200

145

ESPÁTULA DE AYRES EM MADEIRA,
LISA, ISENTA DE REBARBAS, COM
SUPERFICIE DEVIDAMENTE
ACABADA, PACOTE COM 1OO

UN IDAOES.

PACOTE 200

119 UNIDADE

122

20

CANULA ENDO S/B N" 2,0

CANULA ENDO S/B N" 3,0

136

137 PACOTE 2000

ROLO 1000

?0
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146 UNIDADE '1000

147

ESPÉCULO GINECOLÔGICO, NÃO
ESTÉRIL, ATÓxIco, APIRoGÊNIco,
EMBALAOO INDIVIDUALMENTF
TAMANHO M.

UNIDADE 1 000

148 ESTETOSCÓPIO UNIDADE 60

149

FIO CAT-GUT SIMPLES, ESTÉRIL,
NÃo ABSoRVÍVEL, DIÂMETRo o,
MEDINDO 45 CM DE
COMPRIMENTO, C/ AGULHA DE 3/8
DE CÍRCULO, CORTANTE, MEDINDO
4 CM, EM ENVELOPE
tNDtvtDUAL.(CATXA C/24
UN IDADES).

CAIXA 10

'150

FIO CAT-GUT SIMPLES, ESTÉRIL,
NÃo ABSoRVIVEL, DIÂMETRo 1-0,
MEDINDO 45 CM DE
COMPRIMENTO, C/ AGULHA DE 3/8
DE CÍRCULO, CORTANTE, MEDINDO
4 CM, EM ENVELOPE
lNDrvrDUAL.(CAtXA C/24
UNIDADES).

'10

151

FIO CAT-GUT SIMPLES, ESTÉRIL,
NÃo ABSoRVÍVEL, oIÂMETRo 2.0,
MEDINDO 45 CM DE
COMPRIMENTO, C/ AGULHA DE 3/8
DE CIRCULO, CORTANTE, MEDINDO
4 CM, EM ENVELOPE
lNDlvlDUAL.(CAIXA C/24
UN IDAOES).

CAIXA 10

taz FIO NYLON O AG CILIN 3OMM 20

153 FIO NYLON 2.0 AG CORT 3OMM CAIXA 20

154 CAIXA 60

155 FIO NYLON 4-O AG CORT 3OIVI!4 CAIXA 20

156 FIO NYLON 5-O AGULHA 26MM CAIXA 20

100
FRALOA GERIÁTRICA
DESCARTÁVEL, C/FLOC-GEL
PROTETOR, TAMANHO M.

PACOTE

158
FRALDA GERIÁTRICA
DESCARTÁVEL, C/FLOC-GEL
PROTETOR, TAMANHO P.

PACOTE 40

159 FRALDA INFANTIL 'GG' PACOTE 40

1ô0 40FRALDA INFANTIL 'I\4' PACOTE

16'1 LITRO

ESPECULO GINECOLÓGICO, NÃO
ESTÉRIL, ATÓXICO, APIRoGÊNICo,
EMBALADO INDIVIDUALMENTE,
TAMANHO G.

CAIXA

CAIXA

FIO NYLON 3-O AG CORT 3OMM

toDoPovtDoNA 10% soLUÇÃo
DEGERMANTE . FRASCO 1 LITRO.

96
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162
ro.DoPovrDoNA 10% soLuÇÃo
TOPICA-FRASCOlLITRO. LITRO 96

\

,. s&---- a

163
úM|NA DE BtsruRt ESTERTL N'10
cAtxA coM 100

CAIXA 10

164
úMrNA DE BrsruRt ESTÉRIL N'11
CAIXA COM 1OO

CAIXA í0

1ô5
úMtNA DE BtsruRt ESTÉR|L N"23
cArxA coM 100

20

166
úM|NA DE BtsruRt ESTÉR|L N"24
cAtxA coM 100

10

167

LANCETA DESCARTÁVEL,
coNFECCIONADA EM AÇO |NOX,
ATÓXICA, APIROGÊNICA, PRoNTA
PARA USO, COM PONTA, ESTÉRIL,
EMBALADA INOIVIDUALMENTE EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO. CAIXA
COM 2OO UNIDADES.

CAIXA 100

168
LENçOL DE PAPEL DESCARTÁVEL
HOSPITALAR, 70 CM X 50 MTS

ROLO 200

169 PAR 2000

170 LUVA CIRURGICA N' 8.0 PAR

171 LUVA PARA PROCEDIMENTO G CAIXA 3.000

172 LUVA PARA PROCEDIMENTO M 4000

I'J
MASCARA CIRURGICA
DESCARTAVEL CAIXA 2000

174
MASCARA DE VENTURI P/
PED IATRIA UN IDADE 10

175 PAPEL GRAU CIRURGICO 1OXl OO ROLO 40

176 ROLO 20

177 PAPEL GRAU CIRURGICO 45X1OO ROLO 10

178 SAPATILHA DESCARTAVEL UNIDADE 2000

SCALP 19 UNIDADE 2000

180 SCALP 23 UNIDADE 6000

181 SCALP 25 UN IDADE 4000

182 SCALP 27 UN IDADE 2000

183
SERINGA DESC. OsML C/AGULHA 25
x7 UN IDADE 6000

't84 SERINGA DESC. lOML C/AGULHA 25
x7 UN IDADE 6000

185 SERINGA DESC. 2OML C/AGULHA 25
x7 UNIDADE 6000

í86 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N"
06

U N IDADE 200

187
SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N'
18

UN IDADE 1200

I
a

CAIXA

CAIXA

LUVA CIRURGICA N' 7.5

2000

CAIXA

PAPEL GRAU CIRURGICO 3OX1OO

179
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188
SONOA ASPIRACAO TRAQUEAL N'
08

UN IDADE 600

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN dispõe de demanda para registro de preço para
eventual e futura aquisição de material de hospitalar, insumos e medicamentos, para atender a
demanda da secretaria municipal de saúde da prefeitura de São Miguel do Costoso/RN. Esta
contratação se faz indispensável diante da necessidade deste município em garantir aos seus
munícipes e visitantes o direito à saúde, consoante preconiza o art. 6' clc 196, da Constituição
Federal. Ademais, convém ressaltar, que os itens e quantidades estabelecidos neste termo foram

';çà

a.

UNIDADE 600189
SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N'
10

SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL NO

20
U N IDADE 480190

191 SONDA FOLEY 02 VIAS N" 12 UN IDADE

192 SONDA FOLEY 02 VIAS N' 14 UNIDADE 100

193 UN IDADE 200

194 SONDA FOLEY 02 VIAS N" 18 UNIDADE 200

195 SONDA FOLEY 02 VIAS N' 24 200

UNIDADE 100196
SONDA NASOGASTRICA LONGA N"
10

UN IDADE 100197
SONDA NASOGASTRICA LONGA N"
12

198
SONDA NASOGASTRICA LONGA N"
14

UNIDADE

SONDA NASOGASTRICA LONGA NO
UN IDADE 100

SONDA URETRAL N" 04 UN IDADE '100200

201 SONDA URETRAL N' 12 1000

SONDA URETRAL N" 14 UNIDADE 400202

600203

TIRA REAGENTE PARA
DETERMINAÇÃO DE GLICOSE NO
SANGUE TOTAL, UTILIZANDO A
METODOLOGIA DE BIOSENSOR
(ANALISE ELETROQUÍMICA) OUE
GARANTA A ESPECIFICIDADE DO
MÉToDo, CoM PERMISSÃo DE
UMA SEGUNDA GOTA DE AMOSTRA
NA MESMA TIRA, NO MESMO
TESTE. EMBALAGEM COM 50 TIRAS.
MESMA MARCA OO KIT PARA HGT

CAIXA

204 TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL U N IDADE 4000

VALOR TOTAL

u ylr1

100

SONDA FOLEY 02 VIAS N" 16

UNIDADE

100

199

U N IDADE
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estimados de acordo com a demanda e natureza da Unidade de Saúde desta municipalidade, para o
atendimento dos pacientes nos próximos l2 (doze) meses.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. O prazo máximo de entrega dos produtos é de 08 (oito) dias, contados do conhecimento da
ordem de compra que poderá ser através de e-mail ou pessoalmente, em remessa única.

4.2. OS PRODUTOS DEVERAO SER ENTREGUES NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO MIGUEL DO GOSTOSO.

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo miíximo de 5 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especif,rcações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da
aplicação das penalidades.

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do pmzo.

4.6. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

(:sÊ

I

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

u
3.1. Os bens listados neste termo de referência são considerados bens comuns, haja vista que os
padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos neste edital através de
especificações usuais de mercado.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.



5.1.2. verificar minuciosamente, no prÍLzo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

6. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

6.1.l. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conÍbrme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompaúado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1 . l. l. O objeto deve estar acompaúado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, caso necessário;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f,q
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6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
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5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. dos Arrecifes, 1710 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.m.gov.br 1!a

6.1.7. Fomecer os produtos objeto do presente contrato dentro dos melhores índices
padrão e qualidade, respeitando as norrnas técnicas e padrões existentes, especialmente as editadas
pelos órgãos competentes pela fiscalização do fomecimento em tela;

6.1.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante o
fomecimento dos produtos;

6.1.10. Responder isoladamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e tributarios, resultantes do fomecimento deste contrato, nos termos do disposto no
artigo 7l da Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações;

6.1 . I l. Utilizar todos os recursos materiais e humanos necessários para o fomecimento, de
acordo com a demanda adjudicada;

6.1.12. Emitir nota fiscal, que quando houver fornecimento de bens cuja circulação seja fato
gerador de ICMS deverá ser necessariamente acompanhada da DENFOP (Decreto Estadual do RN
n" 13.640, de 13 de novembro de 1997, art. 463 - A) salvo se for Nota Fiscal Eletrônica (NF-e),
fatura e recibo.

6.1.13. Acatar as requisições de solicitação dos produtos, através de ordem de compra,
obedecendo aos prazos estipulados pelo Município e pela legislação para cada demanda encamiúada;

7. DA SUBCONTRÂTAÇÃO

7.1. É vedada a subcontratação.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8. l. É admissívet a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução do objeto pachrado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do aí.6'l Lei n'8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execuçào e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições

I
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6.1 .9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros;
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n'8.666, de
1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

IO, DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos terÍnos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei n' 10.520, de
2002, a Contratada que:

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrêncla
da contratação;

10.1.2. ensejar o retaÍdamento da execução do objeto;

10.1.3. fraudar na execução do contrato;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. cometer fraude fiscal;

10.1.6. não mantiver a pÍoposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

10.2.2. multa moratória de 1,0%o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;

10.2.3. multa compensatória de 2,0Yo (dois por cento) sobre o valor total do conhato, no

caso de inexecução total do objeto;

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ôrgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;
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10.2.6. impedimento de licitar e contrataÍ com o PREFEITURA MLfNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO GOSTOSO pelo prazo de até cinco anos;

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;

10.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n'8.666, de 1993.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administragão,
observado o principio da proporcionalidade.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do contratado.

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

a) 12 (doze) meses a paÍir da assinatura da ata de registro de preço; ou

b) Da assinatura do contrato, até o término do exercício Íinanceiro em vigor.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As partes interessadas deverão ainda atender as seguintes condições:

l2.l.l. As partes interessadas poderão promover os contatos que se fizerem necessários na

busca do melhor atendimento, através de telefone, fax e e-mail.

12.1.2 O VALOR DE CADA ITEM CONSTANTE NA PROPOSTA FINAL NÃO
PODERÁ SER SUPERIOR À MÉDIA DE PREÇOS OBTIDA ATRAVÉS DAS PESQUISAS
MERCADOLÓGICAS CONSTANTES NOS AUTOS DO PROCESSO.

I

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n' 8.666, de 1993, a
Contratada que:
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12.1.3. O valor máximo aceitável para cada item deste certame estii consignado n utos

certame licitatório e poderá ser verificado por qualquer interessado nas dependências da ISsao
Permanente de Licitação.

12.1.4. O prazo de garantia dos bens fomecidos será o estabelecido pelo Código de Defesa
do Consumidor (Lei 8.078/90), observando-se a sua natureza, salvo quando o fabricante estipular
prazo maior, o que se somará ao estabelecido no referido diploma legal.

São Miguel do Gostoso/RN, em 02 de JUNHO de 2023.

lo Vieira
Secretário ipal de Saúde

U
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ANEXO - II

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA
FORNECIMENTO

A SER APRESENTADA APÓS A CONCLUSÃO DO CERTAME

A PREGOEIRO da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Especificações Marca/ i

t
ft

Lote/i
item

Qtde.

Valor Total e final por extenso do lte*:. R8(

xxxxx .

Modelo
Preço Unitário

R$
Preço Total

R$

)

.. de ......... de 20_.

Nome da empresa * Carimbo
Nome do responsávol legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N;**29 - PROCESSO N" **/20

Inscrição Estadual:
Bairro:
Estado:

E-mail:
Conta Corrente:

Cidade:

Agência:
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.
PREVISÃO DE ENTREGA:
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÔES DO EDITAL:
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:

0l

u

AO

Fornecedor:
CNPJ:
Endereço:
CEP:
Telefone:
Banco:

Unid.
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ANEXO III

MODELO
DECLARAÇÂO DE TNEXTSTÊNCrÁ,

DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN.
Pregão Eletrônico SRP- n" --------./20_

O sigaatário da presente, em nome da proponente declara para todos os fins de direito, a
inexistência de fàtos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade
da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2'e artigo 97 da Lei n. 8.666, de 2l de junho de
1993, e suas alterações.

Local e data, I _t _

U

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E MTINICIPAL, QUANDO
HOWER
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MODELO
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE EMPREGO DE MENOR

a modalidade Pregão Eletrônico SRP n' 120 _, de _ de
instaurado pelo (a) Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso que nossa Empresa

a) atende ao inciso V, do artigo 27, daLei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, que se refere ao inciso
XXXII, do artigo 7'da Constituição Federal, de que não possuem em seu quadro de empregados,
trabalhadores menores de dezoito (18) anos realizando trabalhos notumos, perigosos e insalubres, e

de menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze ( 14) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOWER

ANEXO IV

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Vencedores do Processo Licitatório, sob
de 20_,

Local e data, _____.1 _J _.

(assinatura representante legal)
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ANEXO V

MINMODELO DE DECLARAÇÃO DE
CAPACIDADE DE FORI\TECIMENTO

À
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔT.UCO SNT
LrcrrAÇÃoN" J20_

DECLARAÇÃO

NOME DA EMPRESA. pessoa juridica de direito privado, inscrita no CPNJ n'
e inscrição estadual no

a bairo
estabelecida

Município
atraves de seude estado de CEP

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação
DECLARA, sob as penas do art.299 do Código Penal, de que tem a disponibilidade de realizar
a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência de

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fó.

Local e data, ___l ____J _

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E MLTNICIPAL, QUANDO
HOUVER

U

objeto: .
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA
DE SERVIDOR NO QUADRO DE PESSOAL

\
cít o\ü

tPf. oà'

A
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔMCO SRP
LrcnAÇÃoN'_120_

DECLARACÃO

NOME DA EMPRESA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n"
e inscrição estadual no , estabelecida

a Município
através de seude estado de CEP

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação
DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do
PODER EXECUTIYO MUNICIPAL/ESTADUAL/FEDERÁZ exercendo funções técnicas,
comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso III, do art. 9' da Lei
8.6661t993).

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.

Local e data, / ____J _

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COMNOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MLINICIPAL, QUANDO

HOIIVER

U
ANEXO VI

bairro
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'XX2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'XXX>í2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' XX)í2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'XX)U2023
que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São
Miguet do Gostoso/RN e a empresa vencedora do
certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico n'
xxl202t,

*(t..
f"t 'g\

tendo objeto o
conforme

poÍ

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, com sede no(a) Av. dos Arrecifes, 1710, Centro, São

Miguel do Gostoso, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o n" 01.612.396/0001-90, neste ato representado(a)
pelo(a) Prefeito Constitucional .......... ............, inscrito(a) no CPF sob o no

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para
REGISTRO DE PREÇOS n" ................1202_, publicada no Diário Oficial do Município de São
Miguel do Gostoso de .....1.....1200....., processo administrativo r.u ........, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualihcada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n' 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas

alterações, no Decreto Municipal n' 02, de 17 de abril de 2014, e em conformidade com as

disposições a seguir:

I. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o
especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do edital do Pregão n'X)í202_, que é

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
TeleÍone: (xx) xxxx-xxxx - E-mail: xxxxxxxxxxx@xxxxxxxxxxxx
Representante legal: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

U
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R.G: xxxxxxxxxx CPF: xxxxxxxxxxxxx

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não
podendo ser proÍrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5. l. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partiÍ de I80 (cento e oitenta) dias da
data de assinatura da ata, a fim de verihcar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.4. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fomecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fomecedor será cancelado quando:

I A*tt

Item . Código - Descrição Marca UND Quantidade Vlr
Unitário

' Ylr
Total

Perfazendo o Valor Total de R$ x.xxxrxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

3. óRGÃo(s) PARTTCTPANTE(S)

3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel do Gostoso/RN.

4. VALIDADE DA ATA

5.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) paÍa negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
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5.7. l. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

5.9. l. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fomecedor.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigaçôes da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § l" do art. 65 da Lei n" 8.666193.

,.... de de 20....

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
fosé Renato Tekeira de Souza

Prefeito Constitucional do Município de São Miguel do Gostoso

EMPRESA (S):

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
C N P J : xxtcxxtxnrxx:rt xxxrxxxxxxx x

CP F : xxxxxxxxxxxxxxxxx

Para frrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes.
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ANEXO VIII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N" /20......

TERMO DE CONTRATO N" /20...., QUE
FAZEM ENTRE SI
EMPRESA , REFERENTE AO

............120.......PREGÃO ELETRÔNICo SRP N"

A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, com sede no(a) Av. dos Arrecifes, 1710, Centro, CEP:
59585-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" 01.612.396/000i-90, neste ato representado(a) pelo(a)
Prefeito Constitucional José Renato Teixeira de Souza, inscrito(a) no CPF sob o no ....................
doravante denominado (s) CONTRATANTE (S), e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ,MF sob
o no ............................, sediado(a) na ...................... em ............................. doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de

ldentidade tro ................., expedida pela (o) .................., e CPF n' ...., tendo em vista o que

consta no Processo n" .............................. e em observância às disposições da Lei n' 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 20O2 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP
n' ..........1202_, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a ..... ..........., que serao
fornecidos nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA

EA

2. I . l. Os produtos teúam sido fomecidos regularmente;

I

Itern - Código - Descrição UND Quantidade V-lr tlnit Ylr Total

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de sua

assinatura e encerramento no final do exercício financeiro em vigor ao da celebração do ato, podendo
ser prorrogado por interesse das partes enquanto houver saldo a ser consumido, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
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2. L2. A Administração manteúa interesse na contÍatação dos produtos;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2. 1.4. A contratada manifeste expÍessamente interesse na prorrogação.

2.1 .5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A pronogaçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. cLÁusuLA TERCEIRÁ - PREÇo

3.1. O valor total da contratação é de RS.......... (.....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários,
frscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamenúria própria,
prevista no orçamento do município, para o exercício de 202_, na classificação abaixo:

GestãoÂJND:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IPCÁ.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo ('tinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

dfrckt
tg

1
e\
{:,

I

4.2. No(s) exercicio(s) seguinte(s), correrão à conta dos ÍecuÍsos próprios para atender às despesas da
mesma natuÍeza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO

5. l. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontÍam-se no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - Rf,GIME DE ExECUÇÃo Do CoNTRATo E FISCALIZAÇÃo

7.1. O regime de execução do fomecimento dos produtos a serem realizados pela CONTRATADA são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

7.2. A ftscalização da execução do objeto seni efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE.

8. CLÁUSULA OITAVA _ OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência.

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕNS ANNTNISTRATryAS

9.1. As sanções referentes à execução do contràto são aquelas previstas no Termo de Referência

rO. CLÁUSULA DÉCIMA - RESC§ÃO

l0.l O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n'
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art.77 da Lei n" 8.666, de 1993.

10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

10.5. I . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 0.5.3. Indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ VEDAÇÔES

I l.l. É vedado à CONTRATADA:

I I . I . l. caucionar ou utílizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

ll.l.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS

I
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12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n' 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e noÍnas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃo

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, poÍ extrato, no Diário
Oftcial do Município de São Miguel do Gostoso/RN, no prazo previsto na Lei n'8.666, de 1993.

14. CLAUSULA DECIMA QUINTA _ FORO

14.1. Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente a Comarcâ de Touros, do
Estado do fuo Grande do Norte.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lalrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Miguel do Gostoso/RN, XX de XXXXXXXX de202....

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Prefeirura Municipal de São Miguel do Gostoso
CNPJ: 01.6 12.396/000 l -90
José Renato Tekeira de Souza
Prefeito Constitucional
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ : XXXXXX)O(XXXXXXXX

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

End:

2 CPF:

End

U
*\

I CPF:
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGAO ELEl'RONICO SRP OO9/2023
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O Pregoeiro da Pref-eitura de São Miguel do Costoso/RN, toma público a
quem interessar, que estará promovendo o recebimento de documenlos de "Proposta" e

"Habilitação". através do PREGÃO ELETRÔNICO COM SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS N' 009/2023. Tipo Menor Preço por Item, no dia 20 de junho de 2023, às

09:01 horas. através do Portal de Compras Públicas. disponível no sítio
(www.portaldecompraspublicas.com.br). visando o registro de preço para eventual e

tttura aquisição de material de hospitalar. insumos e medicamentos, para atender a

demanda da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN,
conforme especificações mínimas. quantitativos e demais condições constantes no edital
e seus anexos.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposiçâo dos interessados na
preÍêitura Municipal na sala da comissão pemranente de Licitações. Tet.: (84) 3263-4181 .

E-nrail: Iicitacao ?isaomigueldogostoso.rn.gor'.br , no horário de 08:00 as 12:00 horas

São Miguel do GostosoiRN, em 05 de junho de 2023.

Gercinaldo Farias dos Anjos
Pregoeiro Municipal


